
Como os recursos serão 
fornecidos ao tomador 

Anexo A 
Unha de Crédito Interbancá-
rio: 

Tomadores: Filiais e agên-
cias não brasileiras de bancos 
dos setores privado e público 
organizados ou criados sob a 
legislação brasileira; e o Ban-
co Central do Brasil. 

Quantia:. O conjunto dos sal-
dos interbancários disponíveis 
dos bancos emprestadores 
(conforme definidos abaixo) 
em 30 de junho de 1983 (a "data 
base interbancária"). Apesar 
de 30 de junho de 1883 estar sen-
do usada como a data base in-
terbancária, o Banco Central 
do Brasil se empenhará em le-
var os tomadores que tiveram 
um descrécimo nos saldos in-
terbancários após 31 de dezem-
bro de 1982 a tentarem restau-
rar tais saldos. Os saldos inter-
bancários de qualquer banco 
emprestador significarão a 
quantia conjunta para esse sal-
do do banco emprestador na 
data base interbancária, con-
forme o confirmado pelo Banco 
Central do Brasil por sua exe-
cudo. 

Linha de Crédito: Cada ban-
co emprestador colocará á dis-
posição toda sua linha de crédi-
to, que incluirá, sem limitação, 
depósitos, depósitos especiais, 
certificados de depósito, adian-
tamentos de curto prazo (não 
relacionados a comércio), 
aceites não relacionados a co-
mércio e obrigações de recom-
pra como segue: as quantias 
serio de tempo em tempo, du-
rante o período de disponibili-
dade, mantidas no saldo ou co-
locadas á disposição dos toma-
dores, separadas por um míni-
mo de 30 dias (ou até o venci-
mento do período de disponibi-
lidade, no caso de ser antes) 
Conforme acordo com cada to-
mador pertinente e qualquer 
transferência de toda ou qual-
quer parte exigirá aviso anteci-
pado de 10 dias. Esta notifica-
ção de transferência estipulará 
a quantia a ser transferida, o 
nome do tomador que detém a 
quantia a ser transferida e o to-
mador ou tomadores para os 
quais a quantia será transferi-
da (que será o Banco Central 
do Brasil se nenhum outro to-
mador for especificado) e de-
verá ser entregue ao Banco 
Central do Brasil e ao coorde-
nador. No caso de tal notifica-
cão de transferência, com 10 
dias de antecipação, não ser 
feita por qualquer banco em-
prestador, a quantia permane-
cerá disponível ao tom ador 
existente por um mínimo de 30 
dias (ou até o vencimento do 
período de disponibilidade, se 
for antes) após o vencimento 
do período de disponibilidade, 
sujeito ao acordo desse tom a-
dor. Se não houver tal acordo 
tom o tomador corrente na 
época ou antes do vencimento 
da quantia, esta ficará dis. 
Ponível ao Banco Central do 
Brasil como o previsto aqui. 

No caso de qualquer banco 
emprestador decidir utilizar 
(seja inicialmente ou após 
transferência) qualquer parce-
la do crédito para a compra 

Resolução 
recurso da Lei n9 4.131, 

Resolução 83 ou outro ativo 
brasileiro de risco de qualquer 
.tomador que tenha um venci-
mento final em/ou depois de 
180 dias da data de vigência, a 
quantia dessa compra poderá 
ser incluída no saldo disponível 
de tal banco emprestador sob o 
crédito. Em qualquer caso tal 
ativo ,  reapresentará obriga. 
ções nas quais todos os devedo-
res e avalistas do pessoas re-
sidentes no Brasil ou organiza. 
das sob a legislação brasileira. 
Os saldos disponíveis sob o cré-
dito não incluirão valores cor-
respondentes á carta de com-
promisso de comércio de 27 de 
janeiro de 1984 (incluindo os 
depósitos abrangidos na carta) 
concedidos por certos bancos 
2 instituições financeiras (a 
"Carta de Compromisso de Co-
mércio"). 

Bancos Emprestadores: To- 

dos os bancos comerciais e ins-
tituições financeiras não brasi-
leiras, autoridades monetárias 
governamentais semelhantes e 
instituições financeiras multi-
laterais com saldos de crédito 
interbancários disponíveis a 
um tomador (inclusive o Banco 
Central do Brasil como um to-
mador) na data base interban-
cária. 

Taxas de juros: No caso de 
depósitos para o Banco Central 
do Brasil, 5/8% acima da Libor 
do banco emprestador ou aci-
ma da taxa doméstica do banco 
emprestador para depósitos 
comparáveis. No caso de o cré-
dito ser utilizado em qualquer 
data pelo Banco Central do 
Brasil, cada banco empresta. 
dor escolherá, sujeito à dispo-
nibilidade, a base de taxa de ju-
ros (seja a Libor ou uma taxa 
doméstica) que foi aplicável à 
parcela correspondente dos 
saldos de crédito interbancário 
de tal banco emprestador para 

Banco Central do Brasil ou 
outros tom adores na data base 
interbancária, a menos que tal 
banco emprestador e o Banco 
Central do Brasil concordem 
de outro modo. No caso dos sal-
dos disponíveis a tom ador que 
do seja o Banco Central do 
Brasil, há uma margem acima 
da Libor ou taxa doméstica de 
tal banco emprestador, confor-
me o acordo entre tal banco 
emprestador e 6 tomador. Com  
relação aos saldos disponíveis 
na forma de aceites ou obriga-
ções de recompra, o desconto, 
taxas e taxas de juros sedo de-
terminadas de comum acordo 
entre o banco emprestador e o 
tomador pertinente. 

Os juros terão efeito a partir 
incluindo a data em que a 

quantia é colocada à disposi-
ção, mas excluindo a data de 
pagamento na totalidade, e se-
rão computados na base de um 
ano de 360 dias e o número real 
de dias passados. 

Uso da receita: As quantias 
disponíveis serão usadas para 
financiar a carteira de ativos 
existentes do tomador ou para 
aumentar a carteira de ativos 
de curto prazo do tom dor. Em 
nenhum caso, entretanto, as 
quantias disponíveis serão usa-
dos para aumentar, direta ou 
indiretamente, a carteira de 
ativos de médio ou longo pra-
zos de qualquer dos tom adores 
(a carteira de ativos de médio 

longo prazos incluirá quais-
quer ativos com vencimento 
igual ao acima de 380 dias, in-
clusive quaisquer opções em 
favor do credor para prorrogar 
ou renovar o vencimento decla-
rado), exceto em relação ao 
reescalonamento de dívidas 
existentes, atualmente por tal 
tomador para países devedo-
res. O Banco Central do Brasil 
controlará o uso dos recursos 
para assegurar que esta cláu-
sula seja ct mprida pelos toma-
dores. 

Os depósitos junto ao Banco 
Central do Brasil serão feitos 
em sua conta ou contas em 
banco ou instituição financeira 
fora do Brasil, conforme »Ui-
rodo pelo Banco Central do 
Brasil. 

Coordenador — Bankers 
Trilai Company: O coordena-
dor desempenhará as funções 
de coordenação, informação e 
acompanhamento para ao Ban-
co Central do Brasil, segundo 
um acordo a ser negociado en-
tre as partes (acordo que pode-
rá incluir uma taxa pagável pe-
lo Banco Central do Brasil ao 
coordenador). O coordenador 
não terá nenhuma responsabi-
lidade ou obrigação para com 
qualquer banco emprestador 
ou qualquer tomador (exceto 
com o Banco Central do Brasil 
no que for expressamente esta-
belecido em tal acordo). Todas 
as notificações ao coordenador 
serão encaminhadas através 
de telex (telex n9 ITT 420088 ou 
RCA 233015) ou a outro número 
de telex ou de outro modo que o 
coordenador possa aceitar. 


